
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 3139, 
DE 2015, DO SR. LUCAS VERGÍLIO, QUE “ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 24, 
ACRESCIDO DOS §§ 1º, 2º, 3º, 4º E 5º, E MODIFICA O ART. 36, MEDIANTE A INSERÇÃO DA 
ALÍNEA “M”, AMBOS DO DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966” (DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, REGULA AS OPERAÇÕES DE 
SEGUROS E RESSEGUROS 

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AOS PROJETOS 
DE LEI Nº 3.139, DE 2015 E Nº 5571, DE 2016 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, para dispor sobre as 
operações equiparadas a seguros privados, 
as cooperativas de seguros e as entidades de 
autogestão de planos de proteção contra 
riscos patrimoniais e sobre o processo 
administrativo sancionador no âmbito da 
Superintendência de Seguros Privados; 
altera a Lei Complementar nº 126, de 15 de 
janeiro de 2007, para permitir às cooperativas 
de seguros e as entidades de autogestão a 
contratação de operações de resseguro; e dá 
outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar: 

 

I – altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, para 

dispor sobre operações equiparadas a seguros privados, as cooperativas de 

seguros e as entidades de autogestão de planos de proteção contra riscos 

patrimoniais e sobre o processo administrativo sancionador no âmbito da 

Superintendência de Seguros Privados - Susep; e 

 



II - altera a Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, 

para permitir às cooperativas de seguros e as entidades de autogestão a 

contratação de operações de resseguro. 

 

Art. 2º Os arts. 5º, 8º, 24, 27, 36, 118, 122 e 125 do Decreto-Lei 

nº 73, de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 5º ..................................................................................... 

 

................................................................................................. 

 

III – firmar o princípio da reciprocidade em operações de 

seguro, condicionando a autorização para o funcionamento 

de instituições operadoras estrangeiras à igualdade de 

condições no país de origem; 

 

IV – promover o aperfeiçoamento das instituições operadoras 

do Sistema Nacional de Seguros Privados; 

 

V – preservar a liquidez e a solvência das instituições 

operadoras do Sistema Nacional de Seguros Privados; 

 

................................................................................................” 

 
“Art. 8º ...................................................................................... 
 
................................................................................................. 
 

d) das instituições autorizadas a operar no mercado de 

seguros privados; 

................................................................................................” 

 

“Art. 24. Somente poderão ser autorizadas a operar no 

mercado de seguros privados as pessoas jurídicas 

constituídas sob a forma de sociedade anônima, de 

sociedade cooperativa ou de entidade de autogestão, na 

forma deste Decreto-Lei. 

 

§ 1º As cooperativas de seguros e as entidades de autogestão 

de planos de proteção contra riscos patrimoniais somente 

poderão operar com produtos, serviços ou contratos previstos 

que se enquadrem no disposto nos arts. 3º e 3º-A deste 

Decreto-Lei, conforme o caso.  



 

§ 2º As operações de seguro de vida por sobrevivência são 

exclusivas de pessoas jurídicas constituídas sob a forma de 

sociedades anônimas. 

 

§ 3º Independentemente da forma de sua constituição, as 

instituições de que trata o caput deste artigo submetem-se às 

normas do Sistema Nacional de Seguros Privados, à 

supervisão e à fiscalização da Susep, bem como ao disposto 

na legislação pertinente à proteção e à defesa do consumidor.  

 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no §§ 1º e 2º deste artigo, 

aplica-se às sociedades cooperativas autorizadas a operar 

com seguros privados o disposto na legislação específica que 

institui o regime jurídico destas sociedades. 

 

§ 5º No exercício das atribuições de regulação prudencial e 

supervisão que lhes competem, o CNSP, ouvida sua 

comissão consultiva de entidades de autogestão e de 

cooperativas, e a Susep estabelecerão parâmetros e 

diretrizes de forma proporcional ao porte, à atividade, à região 

de atuação e ao perfil de risco das instituições autorizadas a 

operar no mercado de seguros privados, definindo, para tanto, 

critérios de segmentação.” 

 

“Art. 27. Serão processadas por meio de execução de título 

extrajudicial as ações de cobrança dos prêmios dos contratos 

de seguro ou de arranjos a estes equiparados, na forma deste 

Decreto-Lei, bem como aquelas destinadas ao ressarcimento 

das indenizações pagas pelas instituições autorizadas a 

operar no mercado de seguros privados. 

 

Parágrafo único. Nas ações de que trata este artigo poderão 

ser incluídos os valores correspondentes aos custos 

incorridos com o processo de regulação de sinistro e com a 

sua cobrança.” 

 

“Art. 36. Compete à Susep, na qualidade de executora da 

política traçada pelo CNSP, como órgão fiscalizador do 

Sistema Nacional de Seguros Privados:  

 

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, 

organização, funcionamento, fusão, encampação, 



grupamento, transferência de controle acionário e reforma 

dos estatutos das instituições operadoras do Sistema 

Nacional de Seguros Privados; 

 

................................................................................................. 

 

d) aprovar os limites de operações das instituições 

operadoras do Sistema Nacional de Seguros Privados, em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CNSP; 

 

................................................................................................. 

 

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e 

estatística fixadas pelo CNSP para as instituições operadoras 

do Sistema Nacional de Seguros Privados; 

 

h) fiscalizar as operações das instituições operadoras do 

Sistema Nacional de Seguros Privados, inclusive o exato 

cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, 

disposições regulamentares em geral, resoluções do CNSP e 

aplicar as penalidades cabíveis; 

 

i) proceder à liquidação das instituições operadoras do 

Sistema Nacional de Seguros Privados que tiverem cassada 

a autorização para funcionar no País. 

 

................................................................................................” 

 

“Art. 118. O processo administrativo sancionador será 

instaurado nos casos em que se verificarem indícios da 

ocorrência de infração prevista neste capítulo ou nas demais 

normas legais e regulamentares cujo cumprimento seja 

fiscalizado pela Susep, conforme disposto pelo CNSP.” 

 

“Art. 122. O corretor de seguros, pessoa física ou jurídica, é o 

intermediário legalmente autorizado a angariar e promover 

contratos de seguro bem como os arranjos contratuais a eles 

equiparados, na forma deste Decreto-Lei, firmados entre as 

instituições operadoras do Sistema Nacional de Seguros 

Privados e as pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.” 

 

“Art. 125. .................................................................................. 



................................................................................................. 

b) serem sócios, acionistas, membros de órgãos estatutários 

ou contratuais, bem como manterem relação de emprego ou 

de direção com instituição operadora do Sistema Nacional de 

Seguros Privados.” (NR) 

 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 73, de 1966, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes artigos: 

 

“Art. 3º-A. Equipara-se a operação de seguro privado, para 

fins da legislação em vigor, o produto, serviço, plano ou 

contrato, de prazo determinado ou indeterminado que, a 

critério do Conselho Nacional de Seguros Privados, tenha por 

objeto a proteção ou a garantia de interesse legítimo de seus 

associados contra riscos patrimoniais predeterminados, 

mediante pagamentos antecipados ou por meio de rateio ou 

ressarcimento de despesas já ocorridas, à exceção daqueles 

disciplinados em leis especiais.” 

 

“CAPÍTULO IX-A 
Das Entidades de Autogestão 

 

Art. 107-A. As entidades de autogestão são pessoas jurídicas 

constituídas na forma de associação, sem fins lucrativos, que 

têm por objeto exclusivo a operação com produto, serviço, 

plano ou contrato de que trata o art. 3º-A deste Decreto-Lei, 

os quais, na forma da regulamentação expedida pelo CNSP, 

ouvida a comissão consultiva de entidades de autogestão e 

de cooperativas, e pela Susep, são acessíveis 

exclusivamente àqueles previamente habilitados como seus 

associados. 

 

§ 1º Para obter a autorização para operar, as entidades de 

autogestão de que trata o caput deste artigo devem satisfazer 

aos seguintes requisitos, além de outros que venham a ser 

estabelecidos pelo CNSP, ouvida sua comissão consultiva de 

entidades de autogestão e de cooperativas ou pela Susep, no 

exercício de suas atribuições: 

 

I – apresentação das condições contratuais redigidas de 

forma simples e clara, de modo a permitir sua fácil 

compreensão por parte dos associados, no qual conste, no 

mínimo: 



 

a) descrição pormenorizada dos planos, serviços e arranjos 

contratuais oferecidos a seus associados, bem como 

especificação da área geográfica de sua atuação e de sua 

cobertura; 

 

b) definição do alcance da cobertura ou do amparo dos 

associados, do procedimento para seu acionamento, bem 

como do rol taxativo das hipóteses e condições que 

impliquem limitações de direitos dos associados;  

 

c)  definição de eventual carência e da forma de cálculo, 

periodicidade e limites para as contribuições dos associados, 

inclusive para fins de constituição de fundos de reserva ou de 

contigência.  

 

II – apresentação de notas técnicas atuariais que demonstrem 

a viabilidade econômico-financeira dos planos, serviços e 

arranjos contratuais por ela oferecidos; e 

 

III – comprovação de constituição de fundos especiais, 

reservas técnicas e provisões garantidoras de suas 

operações, conforme prazos e demais parâmetros definidos 

pelo CNSP.  

 

§ 2º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, para as cooperativas, e no Código Civil, 

para as associações, o CNSP, ouvida sua comissão 

consultiva de entidades de autogestão e de cooperativas, 

poderá dispor sobre regras ou cláusulas especiais que 

deverão constar do estatuto para que tais pessoas jurídicas 

possam ser autorizadas a operar no Sistema Nacional de 

Seguros Privados.”  

 

“Art. 118-A. A Susep, em juízo de conveniência e 

oportunidade, devidamente fundamentado, com vistas a 

atender ao interesse público, poderá deixar de instaurar ou 

suspender, em qualquer fase que preceda a tomada da 

decisão de primeira instância, o processo administrativo 

sancionador destinado à apuração de infração prevista neste 

capítulo ou nas demais normas legais e regulamentares cujo 

cumprimento lhe caiba fiscalizar se o investigado assinar 

termo de compromisso no qual se obrigue a, 

cumulativamente:  



 

I - cessar a prática sob investigação ou os seus efeitos 

lesivos;  

II - corrigir as irregularidades apontadas e indenizar os 

prejuízos; e 

 

III - cumprir as demais condições que forem acordadas no 

caso concreto, com obrigatório recolhimento de contribuição 

pecuniária. 

 

§ 1º A apresentação de proposta de termo de compromisso 

não suspende o andamento do processo administrativo 

sancionador. 

  

§ 2º Na hipótese de processo administrativo sancionador já 

instaurado, a suspensão dar-se-á somente em relação ao 

acusado que firmou o termo de compromisso.  

  

§ 3º A decisão da Susep sobre a assinatura do termo de 

compromisso, nos termos deste artigo, será tomada por órgão 

colegiado previsto em seu regimento interno. 

  

§ 4º A SUSEP não firmará termo de compromisso nas 

hipóteses definidas pelo CNSP.”  

  

“Art. 118-B. O termo de compromisso poderá prever cláusula 

penal para a hipótese de total ou parcial inadimplemento das 

obrigações compromissadas, para a hipótese de mora do 

devedor ou para a garantia especial de determinada 

cláusula.” 

  

“Art. 118-C. O termo de compromisso constitui título executivo 

extrajudicial.  

  

Parágrafo único. O termo de compromisso não importará em 

confissão quanto à matéria de fato, nem em reconhecimento 

da ilicitude da conduta analisada.” 

  

“Art. 118-D. Durante a vigência do termo de compromisso, os 

prazos de prescrição de que trata a Lei nº 9.873, de 23 de 

novembro de 1999, ficarão suspensos, e o procedimento 

administrativo será arquivado se todas as condições nele 

estabelecidas forem atendidas. 

  



§ 1º O cumprimento das condições do termo de compromisso 

gerará efeitos exclusivamente na esfera de atuação da 

Susep. 

  

§ 2º Na hipótese de descumprimento do compromisso, a 

Susep adotará as medidas administrativas e judiciais 

necessárias para a execução das obrigações assumidas e 

determinará a instauração ou o prosseguimento do processo 

administrativo sancionador, a fim de dar continuidade à 

apuração das infrações e de aplicar as sanções cabíveis.” 

  

“Art. 118-E. A Susep poderá deixar de instaurar processo 

administrativo sancionador, se considerada baixa a lesão ao 

bem jurídico tutelado, devendo adotar as medidas de 

supervisão que julgar mais efetivas, observados os princípios 

da finalidade, da razoabilidade e da eficiência, nos termos 

estabelecidos pelo CNSP. 

  

“Art. 118-F. O termo de compromisso será publicado, de 

forma clara e suficiente para compreensão de suas cláusulas, 

no sítio eletrônico da Susep, no prazo de cinco dias, contado 

de sua assinatura. 

 

§ 1º A proposta de termo de compromisso será sigilosa. 

 

§ 2º O disposto neste Capítulo não prejudica o dever legal da 

Susep de realizar comunicação ao Ministério Público e aos 

demais órgãos públicos competentes. 

 

§ 3º O Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, 

poderá requisitar informações à Susep ou o acesso a suas 

bases de dados sobre os termos de compromisso celebrados 

pela Susep.” (NR) 

 

Art. 4º O inciso I do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 126, 

de 15 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ...................................................................................... 

§1º ........................................................................................... 

I - cedente: a sociedade seguradora, a cooperativa de seguro 

ou a entidade de autogestão de planos de proteção contra 

riscos patrimoniais de que trata o art. 24 do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, que contrata operação de 



resseguro ou o ressegurador que contrata operação de 

retrocessão; 

................................................................................................. 

.......................................................................................” (NR) 

 

Art. 5º Aplicam-se às cooperativas de seguros, às entidades de 

autogestão e às operações por elas realizadas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis às sociedades seguradoras, inclusive no que se 

refere à taxa de fiscalização devida pelas instituições operadoras do Sistema 

Nacional de Seguros Privados. 

 

§1º O superávit apurado pelas instituições operadoras do 

Sistema Nacional de Seguros Privados será tributado na forma da legislação 

aplicável ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido. 

 

§ 2º Não se aplica às instituições operadoras do Sistema 

Nacional de Seguros Privados o disposto no art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

 

Art. 6º As associações que, na data de publicação oficial desta 

Lei Complementar, já estavam regularmente constituídas e em atividade nos 

segmentos de proteção veicular, de proteção automotiva e de benefícios mútuos, 

bem como as sociedades cooperativas, terão prazo de cento e oitenta dias para 

requerer, perante a Susep, a regularização de sua situação, mediante 

apresentação de pedido de autorização para operar como entidades de 

autogestão. 

 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será contado a 

partir da data de publicação dos atos regulamentares editados pelo CNSP e, se 

for o caso, pela Susep, que dispuserem sobre o funcionamento e as operações 

das entidades de autogestão. 

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2018. 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Presidente 

 

 


